
Pós-Graduação em Computação – Instituto de Computação – Universidade Federal Fluminense 
Rua Passo da Pátria 156, bloco E, 3º andar, sala 350, Niterói, RJ 24210-240,  Brasil 

1/3 

Universidade Federal Fluminense 
Instituto de Computação  
Coordenação de Pós-graduação em Computação  
 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO 
 

25  de maio de 2011 
 
Presentes: 
 
Maria Cristina Silva Boeres, Carlos Alberto de Jesus Martinhon, Simone de Lima Martins, Fábio 
Protti, Loana Tito Nogueira, Marcelo Zamith (representante discente) e Celso Carneiro Ribeiro 
(Coordenador de Pós-Graduação). 
 
Assuntos: 
 
1. Aprovação da ata da reunião de 27 de abril de 2011: foi ratificada a aprovação da ata da 

reunião de 27 de abril de 2011. 
  

2. Informes: 
• O Coordenador voltou a informar que a atual legislação impede pagamentos de serviços 

de terceiros e dificulta sobremaneira os pagamentos de pessoas jurídicas e as compras de 
material de consumo, material permanente e equipamentos, que exigem licitações longas 
que tornam-se ainda mais complexas devido às limitações de infra-estrutura e pessoal da 
Universidade. Exemplificou com a tentativa de compra de um Riocard para as despesas 
de transporte do pessoal da Secretaria até a Reitoria e outros órgãos da UFF, que há quase 
dois meses aguarda uma manifestação e instruções da administração da Universidade 
sobre sua viabilidade e os procedimentos a serem seguidos. Também voltou a comentar 
que, devido ao recente decreto presidencial, persistem as restrições para aquisição de 
passagens e pagamentos de diárias. Informou novamente que a CAPES ainda não liberou 
os recursos do PROAP para o corrente ano. Considerando as dificuldades orçamentárias, 
a burocratização crescente dos procedimentos administrativos, a ineficiência dos serviços 
de compras e de administração financeira da Universidade e as dificuldades crescentes de 
relacionamento com a Coordenação Financeira da PROPPI, o Coordenador informou que 
a Secretaria não mais fará o acompanhamento das requisições de compras, passagens, 
diárias e despesas de hospedagem. A Secretaria dará início a tais processos como sempre 
o fez e informará aos interessados tão logo identifique qualquer problema na sua 
tramitação, cabendo aos interessados a partir desse momento intervir junto à PROPPI e 
aos demais órgãos para viabilizar a execução do procedimento. 

• O Coordenador relatou ao Colegiado os problemas recentes decorrentes da Portaria 
Conjunta CAPES-CNPq de 15/07/2010 que permitiu, sob certas condições, a acumulação 
de bolsas da CAPES ou do CNPq com determinadas atividades remuneradas. Lembrou 
ainda que, embora o texto da portaria seja ambíguo e permita diversos questionamentos, 
sempre esteve claro que qualquer caso de acumulação de bolsa com outra atividade 
remunerada deveria ser autorizada pelo orientador, comunicada à Coordenação do curso e 
registrada no Cadastro de Discentes: “Art. 2º Para receber complementação financeira ou 
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atuar como docente, o bolsista deve obter autorização, concedida por seu orientador, 
devidamente informada à coordenação do curso ou programa de pós-graduação em que 
estiver matriculado e registrada no Cadastro Discente da CAPES”. Em levantamento 
recente, foram identificados diversos alunos que vinham acumulando bolsas 
indevidamente, sem que a Coordenação do curso tivesse sido comunicada e ficando 
portanto impedida de avaliar cada caso e de fazer seu registro no Cadastro de Discentes. 
Independentemente dos questionamentos recentes referentes à questão, esses alunos 
encontravam-se em situação irregular, acumulando bolsa com outra atividade remunerada 
sem terem comunicado esse fato à Coordenação do curso. O Coordenador reiterou que os 
orientadores devem comunicar à Coordenação os casos autorizados de acumulação de 
bolsas que ainda não foram informados, assim como esclarecer essa questão junto a seus 
alunos. 

 
2. Comissão e cronograma para avaliação dos candidatos ao mestrado: foi aprovado que a 

comissão de avaliação dos candidatos ao mestrado em 2011.2 será formada pelos professores 
Ana Cristina Bicharra Garcia, Anselmo Antunes Montenegro, Fábio Protti, Julio Cesar 
Stacchini de Souza, Leonardo Gresta Paulino Murta e Celio Vinicius Neves de Albuquerque, 
cada um deles representando uma área de concentração. Foi aprovado que as inscrições serão 
prorrogadas até o dia 8 de junho de 2011. Cada um dos membros da comissão de avaliação 
deverá avaliar todos os candidatos e encaminhar sua planilha preenchida até o dia 30 de 
junho. Será realizada uma reunião extraordinária do Colegiado no dia 4 de julho para 
finalização do processo de seleção, cujos resultados serão divulgados até o dia 6 de julho de 
2011. 

 
3. Calendário acadêmico para o segundo semestre de 2011: foi aprovado o calendário 

acadêmico para o próximo período letivo, ficando estabelecidas as seguintes datas: matrícula 
dos novos alunos - 18 e 19 de julho; matrícula dos alunos antigos - 20 e 21 de julho; início 
das aulas - 8 de agosto; acréscimo e substituição de disciplinas - 8 a 26 de agosto; 
cancelamento de disciplinas – 8 de agosto a 9 de setembro; término das aulas – 25 de 
novembro; e entrega das notas finais à Secretaria – 9 de dezembro de 2011.  

 
4. Limitação do número máximo de orientações: o Colegiado determinou que, a partir do 

próximo período letivo e já no processo de seleção para 2011.2, nenhum professor poderá 
orientar ou co-orientar simultaneamente mais de oito alunos (incluindo mestrandos e 
doutorandos), assim como nenhum professor poderá ter mais de três doutorandos aceitos no 
mesmo processo seletivo semestral. Uma orientação de doutorado estará caracterizada a 
partir da aceitação do aluno com o plano de trabalho assinado pelo orientador. Uma 
orientação de mestrado estará caracterizada a partir da entrega obrigatória à Secretaria da 
proposta de dissertação de mestrado. Em casos de co-orientação por professores credenciados 
do Programa, cada um dos co-orientadores terá contabilizada metade de uma orientação. 
Professores que orientem atualmente mais de oito alunos (caracterizados pelas propostas de 
dissertação de mestrado entregues na Secretaria e pelos planos de trabalho para o doutorado 
previamente entregues para o processo de seleção por meio do qual o aluno foi aceito) 
poderão continuar orientando seus atuais alunos, mas não poderão assumir novas orientações 
até que passem a satisfazer aos critérios acima. 
 

5. Solicitação de Juliano Kasienko para bolsa PDEE no Exterior: conforme informado pelo 
Coordenador, o Colegiado havia apreciado preliminarmente em sua reunião de 29 de 
setembro de 2010 a candidatura de Juliano Kasienko a uma bolsa PDEE durante o período de 
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novembro de 2011 a abril de 2012. Foi então formada uma comissão integrada pelos 
professores Celso Carneiro Ribeiro, Maria Cristina Boeres, Loana Tito Nogueira, Felipe 
França (membro externo, UFRJ) e pelo representante discente Marcelo Zamith para avaliar a 
candidatura de Juliano Kasienko, uma vez que o mesmo já cumpriu os requisitos exigidos 
pela CAPES e apresentou toda a documentação necessária para dar início ao processo. 

  
6. Pedido de credenciamento do professor Mauricio Kischinhevsky: o coordenador informou 

que o professor Mauricio Kischinhevsky deu entrada em pedido de credenciamento datado de 
19 de maio de 2011. Como foram solicitados esclarecimentos ao professor sobre uma 
possível inconsistência referente à indexação do periódico “Revista IEEE América Latina”, 
mas os mesmos ainda não foram apresentados, o pedido não foi examinado nessa reunião do 
Colegiado. 

 
7. Lista de disciplinas no plano de trabalho para  Doutorado: foi abolida a exigência de inclusão 

no plano de trabalho para o doutorado da lista de disciplinas a serem cursadas. 
 
8. Pedidos de auxílios:  

� Aprovada a solicitação de Alex Fernandes da Veiga Machado, referente ao pagamento de 
despesas de transporte aéreo, taxa de inscrição e despesas de hospedagem (três pernoites) 
para apresentação de artigo no VIII Encontro Nacional de Inteligência Artificial a ser 
realizado durante o XXXI Congresso da SBC em Natal, Rio Grande do Norte, de 
19/07/2011 a 22/07/2011. 
� Aprovada a solicitação de Thales Luis Rodrigues Sabino, referente ao pagamento de 
despesas de transporte aéreo, taxa de inscrição e despesas de hospedagem (quatro pernoites) 
para apresentação de artigo no XXXI Congresso da SBC a ser realizado em Natal, Rio 
Grande do Norte, de 19/07/2011 a 22/07/2011. 
� Ratificada a aprovação ad referendum pela Vice-coordenadora da solicitação de Felipe 
Uderman, referente ao pagamento de despesas de transporte aéreo, taxa de inscrição e 
despesas de hospedagem (cinco pernoites) para apresentação de artigo no Simpósio 
Brasileiro de Redes de Computadores, a ser realizado em Campo Grande, Mato Grosso do 
Sul, de 30/05/2011 a 03/06/2011. 
 

9. Composição de bancas:  
� Aprovada a banca de defesa de proposta de tese de doutorado de Ricardo Campanha 
Carrano, formada pelos professores Celio Vinicius Neves de Albuquerque, Julius Leite, Luiz 
Claudio Schara Magalhães (UFF) e Luci Pirmez (UFRJ), tendo como suplente interno 
Débora Christina Muchaluat Saade. De acordo com a regulamentação aprovada em 
31/03/2010, a defesa deverá ocorrer impreterivelmente até 09/07/2011, dentro do prazo de 
45 dias. 
 

10. Outros assuntos:  
� Aprovada a solicitação do professor Celio Vinicius Neves de Albuquerque para que o 
professor  Luiz Claudio Schara Magalhães atue como co-orientador do aluno de doutorado 
Ricardo Campanha Carrano. 


